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1 Pl n.0 0286 dP. 2ô de junho dt> 1978 

O G overnador do Territorio FederRI do An ap[t. usan
do das atribuições que lhe ~iio C'onft-rld.·,s pelo artigo 18, 
Ite m li , do Decrl'to·LPi n" 411 d• 1•8 d,. jnnerro dt> ll!fi9, e 
tendo em vi&ta o que consta do Oficio nº 058H/íB·.SAF, 

R E'SOLVE: 

Art. \.0 - DeFign;;r o H'JVfrtor Augu~to Mc.rlt> de 
Almeida. As~isle!'lP nt• ,\dlr•ln•~tr:J,lfP 1 h fi 14· A. Rer rE'· 
sentante do Gt vern o <•11 :i~'rtn~e 'n1 Rt lér1' f<\1<1 \ i<.'~l ó• 
sede de suas atribuiçõts - Pt:lcm - até a cid;we àe !\.a
capá, no in1ens~~ àa uoin.inhtHçfc•. nc s àias l!3 E: C 4 dt 
julho do corrente ano. 

Ar t. 2° - Revogarias as dfspo~içõe~ em contrf.no. 

Palácio do Set~ntrião, em Macapâ, 26 de junho 
de 1978, 89° da Repúblicll P ?f;!' dl! C'ri!lçiif' do Territ6rio 
F ederal do Amapá . 

A rthur Al.evedn Henrtfnl! 
Governador 

(P ) o2 0287 de 26 de junho de 1978 

O Gover nador do Territ órlo Federal do Amapn, usan
do das atr ibuições que Ih~ são confe1 idas pelo arti~o 18. 
Item II. rto Decreto-I e! n ~ 411, df' OP de janeir0 de 1969. e 
t endo em vista o 1ue consta rio Ofício nº 0587t78-SAF. 

RESOLVE: 

A r-t. 1.0 - Designar, nos tern.os dos artigcs 72 e 73, 
da L e i nº 1711. de 28 rte ••utubro ele 125;>, August0 Monto 
de Almeida, As~i~lrnte dP Admir .~tli cf•c. r h fl J~-1\ dr 
Q uadro de Funcionf,l ic s c·o GoYcrnf' dc·ste Tnr'térir. f!lt;rl
m e nte exercendo a fuon ção de Reprf'S! 1 trrtP de Gt\fTrC 

d o Amapá em Belém. prr;, PXFrct>r em substituicfc. r c ... r
go de Secretár io de Adminii tr< çãr. t> Firlll"C~S do Goveri"O 
a m apae<nse. do Qu:Jdrn r~ cima rcf •ri in, durante o impedi
m e nto do r espectivo titul~r. qur· "n•rarit em gf'7l> dt> fér·ias 
.r egu f am.eot~res, a paz Nr de (5 de julho do co;rrente aro. 

Art. 2.o - Revogadr~s as disposic;ões Pm contrário. 

P al:'lcio do SPtentrl5o. em M~•cnpá, 26 de junho de 
1978, 89.0 da República e 35." da Criação do Território Fé. 
deral i o Amapá. 

Arthur AZPvedo Henning 
Governador 

(P) n.0 0288 de 26 de junho de 1978 

O Governador do Território Ft>deral do Amapá, usan• 
do das atribuições que lhe t•iio conferida~ relo artigo 18. 
item II. do Decreto-Lei n° 411. dC:' f'll de janPiro de llt69 P 

tendo em v ista o que consta do Oficio n ? f·581l'7R- SA F 

RESOLVE: 

Ar t. 1.0 - De~fgn;,lf, nos trrmos do~ Rrtigo~ 72 P 73. 
d a L e i n° 17 11, de 28 de r.ut,;bro dC' lf52, Wrltr r J u'z 
M ou ra P a lha , 0ficlal de Adrrini~tra<f.o, nível 14-f' C1(• 
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EXPED I ENTE 
IMPRENSA OFICIAL 

Diário Oficial do Território Federal do Amapá 

• Dire tor ia 
* Administr ação 
• Red::~ç::i o 
• Parque G ráfico 

Rua Cândido Mendes s/n~ - Macapá - T. F. A. 

T ELEFONES: 
Gabinete do Diretor 
Chefe das Oficinas . 

DIRETOR 
IR1\ NlLOO TRINDADE PONTES 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLICAÇOES 

NA CAPITAL 
Anual .... . . ...... . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

OUTROS ESTADOS E MUNIC1PIOS 
Anual ... .. . ... . 
Sem estral . . . . . . . . . . . 

CrS 500,00 
Cr$ 250.00 

Crs soo.oo 
CrS 400.00 

D.O. número atrazado: aumenta cinco cruzeiros 

Quadro de F'Un ~ i o nárl os do Gove r no d es te Te nrltór!G. com 
exe r.:ício na Representação do Gove<r.no do Am a p-á em Be
lém , para exercer em ~ubstituH,ão a runção de Represen
tante do Governo n a r efe rida CapHa l. du rante o )m!1eài 
m ento d o r espectiv0 titular, a partir de 03 de julho do 
coPrente ano. 

Art. 2.0 
- Revogadas as disposições em contrórlo 

Palác io do Setentrião. em Macapá, 26 de junho de 
1978, 89. 0 da Rerúb1ica e 35• da Cr iação do Ter ritório Fe
dera l do Amapá. 

Arthur Azevedo He nning 
Governador 

(Pl n2 0289 de 26 de junho de 1978 

O Governador do Territ ório Federa l do Amapá, usan
d o das a tribuições que lhe ~ão confe ridas pt'IO artigo 18, 
item 11 , .:lo Decre to-Lei n .0 411 , de 08 de janeim de 1969 e 
tendo em vista o que cons ta do Processo nº 2/08437/78-SEC , 

RESOLVE : 

'\rt 1.o - F.x onerar, e pedido nos termos do artigo 
76, item I. àa Lei n.0 1711, de 28 de outubt o de I 9!i2, o 
servid<· r Waldomiro Mei0 Cost:J, c, t ;' ante cio ca r go de 
Motor ista. n ível 10-B ICódigo C1-401). ao Quadro de Fun
cion 3rios do Go verno deste Territó rio, tOt adu na Secre taria 
de Educação e Cultura, a partir de 1.0 de julho rje 1978. 

Art. 2° - Revugadc.s as disposições em contrário. 

Palácio do Set~ntrião, em Maca rfl . 26 de junho 
de 1978, 89º da 'R.epública e 35.0 da Cr iação do Território 
Fe deral do Am apá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

( P) nQ 0290 de 21l de junho de 1978 

O Governador do Territór io Federa l do Am apá, u sa n
do das atribuições que lhe são conferidas pelo a rt igo 18, 
item I! , do Decre to-Lei n ." 411, dt> 08 de janeiro d~ 1969. e 
tend o em vis ta o que con,;ta do Ofício n° 0 !23 ' 78-SEGUP, 
co nform e des pac ho exarado pelo S r . Governador Substitubo 
em 23.04.78, 

RESOLVE· 

Art. 12 - Designar nos termos dos artigos 217 e 219. da 
L e( nº 1711 . de /. ti de outubro de 1952, Anselmo Simões 
Pe reira; Anbonlo da S llva Guedes. Jn ope t .. res nivPI 15-B, 
r espectivamente e Everaldo da Siiva Vasconcf' los, lnspe~or, 
14-A. t"~d os do Q uad ro de Funcion:J rÍ'os do Gove rno deste 
Territó~i o , lotados na SecrPt aria de Segura·nça Pública . para 
sob 3 pres ~dência do p r ime!.ro. con, t itui rem a Comissão de 
ln:juérito Admin13braL1vo, encar rt>gad a d e apurar as t rregu· 

PUBLICAÇ0ES 

Página comum, caéa centímetro pvr coluna Cr$ 20,fiU 
Preço deste Exem~lar Cr$ 2,00 

Matéria paril publ icação das 07:30 às 12:00 e das 
14:30 às 17:30, cxtetuando os sá bad os. 

RECLAMAÇOFS - 24 horas após a circulação do 
Di&rio, capital, e 8 dias nos municípios e outros estados 

tJi•' iCIO OU MEMORANDOS - Deve acompanhar 
qualquer publicação. 

ASSINATUR AS - Capital, Municípios e outros 
estados em qua lquer época. 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avuls•l: Em moeda corren te 

Assinaturas e Publicaçõts: Em cheque nominal pa~~ 
«Sen iço de Imprensa e Radiodifusão do Amapá 

SIRDA» 

Assinatun.s vencir'as poderão ser suspensa~ 
sem aviso prévio. 

- Este fliário Oficiai é encontrado para leitura nas 
representações do Governo do Amapa em Brasília - DF 

e Belém Estado do Para. 

laridades adm.inJ1~tntiv~s de que (o ac u~ad o o fervido r 
Teófilo de Suuza e Silva , Guarda TE"rrit ori&l. n~' el J 2- C, 
do Quad vo :.cima t'E'[erióo. lrLadc na Sfcn•tar;~a de Sfguran
ça P ública. 

Art. 2° - Revogada~ as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião. em Macapá, 26 de junho de 
1978, 89º da República e 35° da Criação do Território Fede· 
r al do Amapá 

Ar thur Azevedo Henning 
Governador 

Termo Aditivo 

T.ermo Adütivo a o Convênio NQ {)0 í.7/76-
CV, o~l<>br< do entre o Gc,verno do Ter
ritório F!'der ai do AmE. pá e a Unive r s i
da de Fedt'ral elo Rio de Jé neiro, vi ~sndo 
a imp! Bn t ação rias Ba'l'es Físira~ . fqui r:a
mentos, Manutenção e F un cionana:nt o do 
Centro de Trein!\rr.t-nto Agropecuá lio. 

Aos doze (12) d 1es do mês de ma io do ano de 
hum mil n ov ... c~n:o.~ e setenta ., 0ito (1978). nuo1a 
cidade de Macapá, CepiU. l do Territóri0 Ffàen~J 
d o Am.apa . p r-esentes de um I é do o Govern o do 
Territó rio Federa] do Amapá, dor &vantr> d1-nt nin a
d o simples~rente Gover:no, n ~ stt> ato n- p r HEr tt 'éo 
pelo seu G ove rna dor A rthu r Atuvedo H· rning e 
d o ou tro a Universid&de- Feder ai R uni do R io de 
Ja n.ei ro, daqui .-m d iante d enomi n ada Untiversidsôe , 
rPpresen tada ne '>ta ato pelo seu M'llgr.ífico Re1t M, 
Arthur Or lando LopPS da Co~ t a, BCordEm e m aHi
n ar o presente Termo Aditi vo ao insurume·r. t c, prin
cipal, firm ado Em <:~.L.'i6 . e tendo fm prin H::iro 
aditament o r ealizado r- m 0'7.04.77. 

Cláusula Primeir&: Para fazer farcf n o prrssegui
m <> nto dos traba·lh0s iniciados pe~ o Centro de TrEina
m ent o Agr0pecuário de acordo com o prazo de vj 
gência do Convêrdo - dois anos - (Clá usula Décima 
Se ~e unda l c0ncorrla o G ove rn o em adicionar a impor
tância de Cr$600.000.00 (sPiscentos mil cruzeiros). à 
do t scão anterior- ano 19-77 - CrS 2.500.000,00 (dois 
mi lhõ"s e quinhentos mil oruzeiros), ficando assim 
a u ment arl0 o va lor do total do Convên io para CT$
:UOO.OO O,OO (três m ilhõt>s e cem mil cr uzei r os). 

I Clf u sula SPgu n da: A rlei' J:etSa em que irq:or ta 
a sob redita complement ação fim.ar.t'fi rc no valor de 
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Cr$ 601).000,00 (seiscentos mil 'cruzeiros) cc'rrerá à 
c on ta de r E;cursos a ssim dlsCt·iminl1tlos: F onte de 
R ec ursos - Fundo de Participação dos Estados, Dist.ni
to Federal e Turitórios; Programa - 07130211.648-
D esen volvimt n to do SE:t or Agropecuário; Elemento 1 

de Despes3 s 4.1.2.0-07 - Serv1ços em regime de 
Programação Elspecia l - Outt os Snviços de Tercei
ros; Nota de Empenho nº 752, de 12.05.78. 

Cláusula T erceira: As dema is cláu~ulas e dis
posiçõ<!~ contidas no convemo firmado entre o 
G.T ·F.A. e a U.F.R.R.J., qontiouam inalteradas. 

E a,sim, por estarem de acordo, foi lavrado o 
presenue Termo, que daplis de lido e achado con
for.n~. va i aBin'l':IJ pela~ p·1.rtes conv·~nente:> em 
1 O (d~z) vi::~s de igLBl t.eo;· e furma, para o mesmo 
fim e na, pn.:!s~nça das testemuuhas aba ixo nomea
des . 

Macapá, 12 de maio de 19'78. 
Art hur Azevetdo Henning 

G .J vernador 

Arthur Orlando Lope3 da Costa 
Reitor/U. F.R.R.J 

Testemunhas: 
Lourival Queiroz Alcântara 

Sub-Chefe dto Gabirwte do Governador 
Francisca Pereira da Silva 

Secretá1 ia - 108 

TERMO ADITVO 

T ermo Aditivo so Contrato n.0 03 177-0.T, 
celebrado <entre b GoVfrno do Território F(' 
deral do Amapá e a Funerária São JoEé 
Ltda, consoante condiçÕPS a baioco: 

Aos vinte e quatro (24) dias do mês de março 
dp ano de hum mil nov.ecentos e seten ta e oito 
( 1978), nesta cidade de Maca pá, Capitai do TErrit(
rioO Fed eral do Amapá, no Palacio do Setentriã<•. 
de 1.11m la do o Governo do Territór1o Fe'de•Ial c 1> 

Amap.á, doravante denominado .,imt:lesmente G( 
varno, representado neste neste ato pelo Excele1 -
tíssi mo Senhor Secret2rio da Saúde e Ação Social. 
Dou ~or Rusens de Bar·aúna e do out ro -a Funerári 1 

São José Ltda, doravante denomin&·da simple!
mente Funerária, repre~en t ada neste ato por Slen 
pnopri etário, Senhoz1 Setastião Gonçalves da Cost :1, 
acordam através do pr~sent., Termo Aditivo, alt t 
rar o que se segue, mantendo todas as dE"mais 
cláusulas e condições do Contrato n .0 03177-C J . 

C! íusula Pdimeira: Passará ao fazer parte if"
t egrat'llt e e inseparável da Cláusula quinta - vi
g~n,~ia, o s~guinte dilspositivo: 

Parágrafo único: O prazo de v j.gência consta nte 
desta Cláusula fica prNrcgado até 31 (trint a e hum) 
de d ezembro de 1978 (hum mD novecentos e St 
tenta e oito). 

E. para firmeza e validade do que ficou estabe· 
lecido, lavrouse o presente Termo Aditi\'O que. de· 
pois de lido e achado conforme, vai Gssinado pe]'s s 
partes, em d ez (l O) vias d e i~ ual t eor e forma, n a 
presença da s t estemunhas abaixo a3sinada s. 

Macapá , 24 de março de 1978. 
Dou tor Rubens cie Bara úha 

Governo 
S sbastiãao Gonçalves da Costa 

Fun~::rária 

Testemunhas 
Waldemsr da S1!va Neves 

Etz equiel Ferreira Ela Silva 

Poder Judiciário 
Justiça dos Territórios 

Território Federal do Amapá 

Juizo de Direito da Comarca de Macapá 

Edita l de Citação, com prazo de 15 dia~. na 
fo1 ma abaixo: 

O Doutor Oswaldo de S<.usa c S•i]va, MM. Juiz 
em Bxtrciciu da'· >rn.arca de ~lacapd, cap!1al do '1 er
ritório B'ederal do ArunfJá, na f11: ma da Lei etc 

Faz saber a todos os que o pres.,nte Edi ai. 
com prazo de 15 dws \'iJ ~r:1, ou c ele tivet Em Cl•
nhecim t<nt<\ qut'. r.t"~tt:' JuiLo cnr1e ~lUio t;&n.iüs um 
proces~o ~:-m que é LCU,aao Wll!>on Fenrita L·ma 
como Ü1CUtH> 110 attu. l~V do Cóligo Ptncl Brusilt.ro. 

EJ, ccmo tenha o Ofilié.I de Justiça 1.Ü st .Tt í~o 
certificado nâtl o h&veJ tncot.tnd( 1 1 da Cc n.~. r.:a, 
nãu !:lendo P""sível cit~-1<' 1 e~~calmu1~, t it:..-c pt-lo 
presente a corr t:arec u n~-'~ 1 e J uí:t<a no c di J íc i< do 
Forum d t-stll Cornatca , ~it<> à Avn'loa Am&zc ras, 
n.0 ~6, e~quina cun1 & 1Ua Cel. Cotioltro Juni, 
nPsta c:aarJt·~ no dia 15 (•tLíD, às t'~J::,'(J horas, a fim 
de ser in t••l regado, p:1 < nlú\'t r S\,a ch f• ~l f? M:l no
tificado dos UJt,edt HS h tu.ct- d( p( te~w. }<· que 
dever-á conrar;tcer. S\ b j:EJ a dt- lt \'t"l:a. I'é'IP. ((
!1hecin;etJto dh tcdt s e pas~.-.tdt• o pt• st r; 1:- I dtrl, 
CUJ'i 2a. vta fkbn ; L:x< Ch no lugr.r d·e cott.n1L 
Dado e p1~saC.:o ne tu tida(; e. ac s dt ;•t I~( \ e c. bs co 
mê.~ rle junho -:lo ano d~ mil novec. nt\ s e HtHta 
e oito. Eu, Gaetano Anlico, E"SCr<=\ fnte Jur&ml:'ntadu 
subso evi. 

Oswaldu dt:: Sous<J e StJv.a 
Juiz r•m excrc:cio 

Oooperativa Mi~ta Agropecuária de Macapá 

EcJlt~l de Convocação 

Assemblf>i3 Geral Ordin:•ria 

O presid~nte da C(1(•prrativa Mi~ta Agrtpe
cuária de Macapá, lf' u~0 cas ~llli:U'cfo ct..t ll':e 
conferi'! o a' t1go 15 {qt..iiJZe) do F~téltu1s Sccial, ccn
voca os stn~OlL~ A-s~c ci::·.dc s ·r'at a ~e n \.Jrir < m < m 
As!embléia G ... ral Orciináda a SPr reallL.'Ada no dia 02 
(dois) de julho dt- 1 !?7f'. m sE' de d'B S t ried( dE' à 
Rua Jovino Dincá, rº 3. 88 às 7·ro (~th) 1 oré:S 
em pdmeira cúr\'C'Cfcfc rcrr A p<ft>rce dE' d('iS 
t erços do número total dos A~~c ci~dr s. Caso n5o 
h Rja númHo legêll pa1a H d~lllcn~(t- k h A~Hm

bh~ia Geral Ordiri111a !eril Icaliífc'f! r c ne ~ rrl ciA 
e local, em segtnJa C(1D\'C•CéÇ5o às 8(0 (<it(') 
horas, com a rr. ser.ça da n E'tade rrhi" Lm 
dos Asscci!'.do~. Fenis1il do a ú-.lta d< cnnm le
ga~. a As!=~nbléia nd It~"l'nct r c rrcnc c· f e 
local Pm tt:>rceira crrncHfc if' ~.(( O (H' hJfs 
com a presença rr.ínme de lO (dfz) A~.f'( ritccs 
p ara delib•rar~'-m Hbre a matéria ccn'st&bte de 
ordem do di&: 

Apresentação elo BalanQo Geral. 

2 Apresentação do Re latódo da Admm~s-
tração. 

3 DE'monstração da Gonta Sobras e Perdas 

4 - Eleição do Conselho Fiscal. 

5 O qu.e oc0rre-r. 

Mac'lpá, 17 de junhn ele 1.97fl. 

João EvangPJistn Alv:"" )J('~ 'ra 
Pr"?sid ~nte 
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SAF-C"oordenadofia de AdmiPi~tração Geral I 
Serviço de ?essoal 

V ISTO 

Gera ldo M:.gela Fontinelle R ibeiro 
Coord. de Adm. Geral 

A v i s o 

A Dire•toria io .::l~rviço de Pessoal da Coorde
nadoria de Administr a,c;ão Geral do Governo do 
Terntório Feder::tl do Ama,p a, t orna público, a traV'éS 
d J pres~nte, qLLe ~e encontra afixado no seu qua 
dr•J de wi~o, o Edital nº '22/ i8-SP/COAG, de 
28.06 78. vnd~ contém o r e•u ltado das provas d e 
ri~sê'mpate do Conc u r-o Públ1co de que t rata o 
Elit~l n.0 11/78 Sl? /C O !\G de 03.05 78, p~ra provi
mentrJ de empr~gos na T abela de Pessoal Especia
lista Tem ')O: ár.io do GTFA. para as segumtes ca 
tegoria; profl..,sionai&: - Sf:'rvente, Vigia e Zelador. 

Os int-'r essados deve~m di~igir-<;e ao loca.] aC'i· 
ma ou à Seção de Classificaç:=ío, R - t ribuição de 
Cargos e Emp.regos. na Diretoria ce Pessoal . onde 
terão me lho res esclart-cimentos. 

D!netoria do Serviço de Fessual, em Macapá-AP, 
28.06.1978. 

Hmtlson H áber Sep"da 
Diretor dt:- Pessoal em exercíci o 

Câmara de Vereadores 

Decr eto Legislativo nº 06/ 78 - CVMM 
Aprova as Co nta<; da Prefeitura Munic ipa l de 

Macl'lpá e Mesa Eoxecutiv.R ela Câmar~; M,unicipal de 
M1acap ~ - Exercício d~ 1977. 

O PrP.;;:iden te da Câ:1ara Municipa l rle Macapá, 
faço saber que a Câmara Municipal d e Macapá, 
aprov.o u e ~u promulgo o seguinte: 

Decre to Le gislativo 

Art. !.0 - Fi0am atJrovado ~. com base em 
análise proct:ss ar:l a pe la Comissão de Au·dit agem 
ins tutu i ia Jj.:>la Porta ria n .0 07 /'?8- CVM iv'l e pelas 
Co:ni o;sõ~s T éc nicas do Legiosla1 : vo Mu•n icipal, as 
CJntas da Prefeitura Municipal· rlP Macapá e Mesa 
Executiva eLa Câmara de V e· earlores do Mu'nicrpio 
de Maca p~. referentes ao exrrcicio de 1977 (um 
mil nov ecentos e set'rnta t:> setle~, ne-s gestõt>s do 
Senhor Cleiton Figueiredo de Azevedo, P'refeito 
Muniaipal d~ M:~capá e Vereador Jarbas Ferreira 
Gato, Presidente ri a Câmara de Verea dores do Mu
nicípio de Maca~. 

Art. 2º - O presentP Decre~o Legi slativo en
t r,a rá em vig•o r: a p11rtir da rlata de su a aprovação, 
r evog1 das as disposições em contrá rio. 

Gabinete da Presidê n cia da Câmara Mu.nici pR• 
de Maca pá, em 13 de junho de 1978. 

J arbas Ferr <> ira Gato 
Pre sidente 

Júlio M21ri-a Pinto P ere ira 
1.o Secretário 

Preço do exemplar: 
Cr$ 2,00 

Prefeitura Municipal de Macapá 

Decreto N2 Sõ/ 78-PMM. 

O Prefeit<• Municipal de Macapá, usando das atribui· 
ções que lhe sáo confe ridas pelo Item VIl!, do ar t . 66. do 
Decretl•-f ei n2 411. de 08 d ... janeiro de 1969 e , 

Com fulcro no que d ispõe o Decreto n2 51 / 77-P:viM . 
de 18 de maio de 197"1 . 

DECRETA: 

Art. 1.0 - Designar Reginaldo Jo~é Anselm o Nobre, 
Aux . Téc. d e Con.tal"lilrdude - ANMCT.U61 3. p ara exe•r ce.r 
o Cargo rie Chefe da Secão de Almoxarifado, corresp'On
dente ao Cód!g'o - C A 1.2U 1.5. 

Art ?.o- Este Decret 1 entrará em vig or a partir de 
I 0 rle abril de 1978. revogadas as di, posições en. contrárir . 

Dê- se Ciencla, Regi.,t re-se e Puhllque-se. 

P31acio 31 de Março. :l9 de março de 11178. 

,Tacy Jansen Costa 
Prefe ito Substituto 

Publicado ne~te De partamento de Admfnfstracão. a s 
2!l dias de março de I!J78. 

Luiz arlos Camargo Buzzi 
Diretor ou Dept.<' de Adm ini~tracão 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcio
nais de Macapá 

Estatuto 

(Continuação do número ante rior) 

Art. 40 ° - Co mp t'.te ao Diretor Educ:aciona l, 
coordenar, diri gir ~ orit n1ar os serviços c Orgãcs 
t écniocos de a~sistÊ' nria e ed ucaçã o de inter <:E:< .. c os 
exctpcionbis edueando, p1 r rondo a D11 etonfl e PO 

Conselho De liberativo a criação de n oves órgêo~> 
0 11 ampliação dos existentes de acordo cc m ss nt-
cessidades de cada setor e df's~nvc.lv i rnento da A~
sociaçãol 

Art. 41 Q - Compete ao Diretor Educacions~ 
Adjunto: 

a) auxiliar o Diretor Eld uoacional em seus en
cargos, sub:>tituindo-o em suas faltas e impedimen
tos; 

b) exa rcer outras ~ tividades que lhe fore m de
feridas p~ l a Di·r etona . 

Art. 42º - Compet<> ao Diretor l)o c: ia·, crga
nizar, orientH ~ diligir campanhas, festas, promo
ções, e tc , com 81 finalid~ dP de mobil!zEtr n-cunos 
m aterhois t:o fmancc iras. ju1gar!os nn:Hfárics to de~ 
senvolvimE-nto das atividades da AssoC'iat;ão. 

Art. 43º - Ao Dir'etou Social A_djunto compde: 

a) auxilia r, ao Direto r S·ocial em seus er.carg1 s 
s ubstitmindo-o em suas faltas e irnpedimenh s; 

b) exercer outras ativiélades qut:o lhe forem ie
feddas pela Dire to'ria-. 

Art. 44.o - Além da sua org•anização prevista 
no artigo 27.0 , a Ass ocia?ão poderá contar assesso
rias especiais jurídicas, de relações 1 úblicas a d.e 
divulgação, a cr.itério da Diretorira e aprovação elo 
Oonselho Deliberativo. 

Pa r:'Jog.rafo Úni co - Es~as assessorias sE- rão r e
gul ada~ por ato d o Conselho Del berativ<', pod~n~o 
o !'Xtrcído dos me~m <' s ser. r < mune1 a do ou na o, 
de Acordo com as dã sponibilidade.; e intere.;se da 
Associl-'ção e os seu !' dir igentes de livre e~colha da 
Diretoria. 

(Continua no próximo númer·o) 


	

